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GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PG E 

TERMO ADITIVO 04 TERMO ADITIVO A CONTRATO PGE No. 
011/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DA BANIA, ATRAVÉS DA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, E A 
SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA. 

O ESTADO DA BANIA, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ no 04.139.403.0001-77, 
situada à 3° avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, neste ato representada pelo 
Procurador Geral do Estado, DL PAULO MORENO CARVALHO, devidamente autorizado por Decreto de 07 de 
janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA., CNPJ no. 81845.322/0001-04, situada à Rodovia 
SC401, Krn 01, no10, Parqtec ALFA, CEP 88.030-000, Florianópolis/SC, neste ato representada pelo seu Diretor SR. 
ILSON APARECIDO STABILE, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF 433.346.799-34, RG: 3.003.971-8, doravante 
denominada apenas CONTRATADA, em face do processo administrativo no. PGE2017064769-0, resolvem celebrar o 
presente aditivo ao contrato de prestação dos serviços de sustentação, garantia de evolução tecnológica e funcional, 
suporte técnico personalizado e serviços sob demanda, visando a manutenção para o Sistema SAJ/Procuradorias, da 
Procuradoria Geral do Estado da Bahia, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência do contrato ora aditado fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com 
inicio em 01/03/2019 e término em 29/02/2020, com base no art. 140, II, da Lei Estadual No. 9.433/2005. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Fica aplicado o reajuste anual previsto na cláusula nona do contrato em tela, levando-se em 
conta a variação do INPC/IBGE relativo ao período de fevereiro de 2018 a janeiro de 2019, no percentual de 
3,56811%. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica alterado o valor global do contrato, passando de R$ 3.173.387,68 (três milhões cento e 
setenta e três mil trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos), para R$ 2.801.270,40 (dois milhões 
oitocentos e um mil &centos e setenta reais e quarenta centavos), implicando em uma redução de aproximadamente 
11,73% (onze vírgula setenta e três por cento). 

CLÁUSULA QUARTA - A partir da assinatura do presente, fica alterada a Cláusula Quinta do contrato, passando a 
vigorar nos seguintes termos: 

"CLÁUSULA QUINTA — DOS VALORES 

O valor global do contrato, considerando-se período com desconto para os serviços relacionado 
anteriormente, equivale a R$ 2.801.270,40 (dois milhões oitocentos e um mil duzentos e setenta reais 

quarenta centavos). 
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§10  Os valores devidos para os 10 primeiros meses serão os ababco indicados: 

Período Unidade Quantidade Valor Mensal Valor Total 

Sustentação Mês 10 R$ 69.240,46 R$ 692.404,60 

Garantia de Evolução 

Tecnológica e Funcional 
Mês 10 R$ 121.222,31 R$ 1.212.223,10 

Suporte técnico 

personalizado (160 UST) 
Mês 10 R$ 14.100,31 R$ 141.003,10 

Total R$ 204.563,08 R$ 2.045.630,80 

§20  Os valores devidos para o 110  e 120  mês serão abaixo indicados: 

Período Unidade Quantidade Valor Mensal Valor Total 

Sustentação Mês 2 R$ 72.125,48 1  R$ 144.250,96 

Garantia de Evolução 

Tecnológica e Funcional 
Mês 2 R$ 133.947,31 R$ 267.894,62 

Suporte técnico 

personalizado (160 UST) 
Mês 2 R$ 15.667,01 R$ 31.334,02 

Total mensal R$ 221.739,80 R$ 143.479,60 

§30  Para os serviços sob demanda, seguem os valores especificados: 

Período Unidade Quantidade 1 Valor Unitário Valor Total 

Banco de pontos de função 

para atendimento aos 

serviços sob demanda 

PF 200 R$ 1.560,80 R$ 312.160,00 

§ 40  Caso os serviços mencionados no parágrafo anterior sejam executados até 31/12/2019, o valor 
unitário do Ponto de Função terá um desconto de 9,5% (nove virgula cinco por cento), ficando igual a 
1.412,52 (mil quatrocentos e doze reais e cinquenta e dois centavos)." 
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CLÁUSULA QUARTA — As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE 

06.601 03 126 218 4703 

Região/planejamento Natureza da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso orçamentário 

7800 339040 154/313 Normal 

CLÁUSULA QUINTA — Ficam ratificadas e mantidas todas as demais condições do contrata que, direta ou 
indiretamente, não se confiitarem com o presente aditivo. 

E por estarem justos e contratados, assinam este termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Salvador, c- de 2019. 

SOFfP PLANEJAMENTO ES 

TESTEMUNHAS: 

- 

sasçoento sem°,  
Maria ,__ recuradoria 

-,naVista oe 630 225-1 
 

VISTO 

ti 
Jurídico 

UNJ 

Vinícius do Nascimento Miguel 
Coordenador de Contratos 

Cad: 06.562 958-4 
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